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– Excesso de poder: Ocorre a partir do momento em que a 
autoridade atua extrapolando os limites da sua competência.

– Desvio de poder ou desvio de finalidade: Ocorre quando a 
autoridade vem a praticar um ato que é de sua competência, porém, 
o utiliza para uma finalidade diferente da prevista ou contrária ao 
interesse público como um todo.

Convém mencionar que o ato praticado com abuso de poder 
pode ser devidamente invalidado pela própria Administração por 
intermédio da autotutela ou pelo Poder Judiciário, sob controle 
judicial.

ATOS ADMINISTRATIVOS: CONCEITOS E REQUISITOS; 
ATRIBUTOS; CLASSIFICAÇÃO; ESPÉCIES; VALIDADE; FOR-
MALIDADE; MOTIVAÇÃO; REVOGAÇÃO; ANULAÇÃO; MO-
DIFICAÇÃO; EXTINÇÃO

Conceito
Hely Lopes Meirelles conceitua ato administrativo como sendo 

“toda manifestação unilateral de vontade da Administração Pública 
que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato adquirir, 
resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar direitos, ou 
impor obrigações aos administrados ou a si própria”.

Já Maria Sylvia Zanella Di Pietro explana esse tema, como: “a 
declaração do Estado ou de quem o represente, que produz efeitos 
jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime jurídico de 
direito público e sujeita a controle pelo Poder Judiciário”.

O renomado, Celso Antônio Bandeira de Mello, por sua vez, 
explica o conceito de ato administrativo de duas formas. São elas:

A) Primeira: em sentido amplo, na qual há a predominância de 
atos gerais e abstratos. Exemplos: os contratos administrativos e os 
regulamentos. 

No sentido amplo, de acordo com o mencionado autor, o ato 
administrativo pode, ainda, ser considerado como a “declaração do 
Estado (ou de quem lhe faça as vezes – como, por exemplo, um 
concessionário de serviço público), no exercício de prerrogativas 
públicas, manifestada mediante providências jurídicas 
complementares da lei a título de lhe dar cumprimento, e sujeitas a 
controle de legitimidade por órgão jurisdicional”. 

B) Segunda: em sentido estrito, no qual acrescenta à definição 
anterior, os atributos da unilateralidade e da concreção. Desta 
forma, no entendimento estrito de ato administrativo por ele 
exposta, ficam excluídos os atos convencionais, como os contratos, 
por exemplo, bem como os atos abstratos.

Embora haja ausência de uniformidade doutrinária, a partir 
da análise lúcida do tópico anterior, acoplada aos estudos dos 
conceitos retro apresentados, é possível extrair alguns elementos 
fundamentais para a definição dos conceitos do ato administrativo.

De antemão, é importante observar que, embora o exercício 
da função administrativa consista na atividade típica do Poder 
Executivo, os Poderes Legislativo e Judiciário, praticam esta função 
de forma atípica, vindo a praticar, também, atos administrativos. 
Exemplo: ao realizar concursos públicos, os três Poderes devem 
nomear os aprovados, promovendo licitações e fornecendo 
benefícios legais aos servidores, dentre outras atividades. Acontece 

que em todas essas atividades, a função administrativa estará 
sendo exercida que, mesmo sendo função típica, mas, recordemos, 
não é função exclusiva do Poder Executivo.

Denota-se também, que nem todo ato praticado no exercício 
da função administrativa é ato administrativo, isso por que em 
inúmeras situações, o Poder Público pratica atos de caráter privado, 
desvestindo-se das prerrogativas que conformam o regime jurídico 
de direito público e assemelhando-se aos particulares. Exemplo: 
a emissão de um cheque pelo Estado, uma vez que a referida 
providência deve ser disciplinada exclusivamente por normas de 
direito privado e não público.

Há de se desvencilhar ainda que o ato administrativo pode ser 
praticado não apenas pelo Estado, mas também por aquele que 
o represente. Exemplo: os órgãos da Administração Direta, bem 
como, os entes da Administração Indireta e particulares, como 
acontece com as permissionárias e com as concessionárias de 
serviços públicos.

Destaca-se, finalmente, que o ato administrativo por não 
apresentar caráter de definitividade, está sujeito a controle 
por órgão jurisdicional. Em obediência a essas diretrizes, 
compreendemos que ato administrativo é a manifestação unilateral 
de vontade proveniente de entidade arremetida em prerrogativas 
estatais amparadas pelos atributos provenientes do regime jurídico 
de direito público, destinadas à produção de efeitos jurídicos e 
sujeitos a controle judicial específico.

Em suma, temos: 

ATO ADMINISTRATIVO: é a manifestação unilateral de vontade 
proveniente de entidade arremetida em prerrogativas estatais 
amparadas pelos atributos provenientes do regime jurídico de 
direito público, destinadas à produção de efeitos jurídicos e sujeitos 
a controle judicial específico.

Atos administrativos em sentido amplo

Atos de Direito Privado

Atos materiais

Atos de opinião, conhecimento, juízo ou valor

Atos políticos

Contratos

Atos normativos

Atos normativos em sentido estrito e propriamente ditos

Requisitos
A lei da Ação Popular, Lei nº 4.717/1965, aponta a existência 

de cinco requisitos do ato administrativo. São eles: competência, 
finalidade, forma, motivo e objeto. É importante esclarecer que a 
falta ou o defeito desses elementos pode resultar.

De acordo com o a gravidade do caso em consideração, em 
simples irregularidade com possibilidade de ser sanada, invalidando 
o ato do ato, ou até mesmo o tornando inexistente.

No condizente à competência, no sentido jurídico, esta palavra 
designa a prerrogativa de poder e autorização de alguém que está 
legalmente autorizado a fazer algo. Da mesma maneira, qualquer 
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Ainda nos trâmites com o entendimento exposto, ressalta-se 
que a tipicidade só existe nos atos unilaterais, não se encontrando 
presente nos contratos. Isso ocorre porque não existe qualquer 
impedimento de ordem jurídica para que a Administração venha 
a firmar com o particular um contrato inominado desprovido de 
regulamentação legal, desde que esta seja a melhor maneira de 
atender tanto ao interesse público como ao interesse particular.

Classificação dos Atos Administrativos
A Doutrina não é uniforme no que condiz à atribuição dada 

à diversidade dos critérios adotados com esse objetivo. Por esse 
motivo, sem esgotar o assunto, apresentamos algumas classificações 
mais relevantes, tanto no que se refere a uma maior utilidade 
prática na análise dos regimes jurídicos, tanto pela concomitante 
abordagem nas provas de concursos públicos.

a) Em relação aos destinatários: atos gerais e individuais. 
Os atos gerais ou normativos, são expedidos sem destinatários 
determinados ou determináveis e aplicáveis a todas as pessoas que 
de uma forma ou de outra se coloquem em situações concretas 
que correspondam às situações reguladas pelo ato. Exemplo: o 
Regulamento do Imposto de Renda.

– Atos individuais ou especiais: são dirigidos a destinatários 
individualizados, podendo ser singulares ou plúrimos. Sendo que 
será singular quando alcançar um único sujeito determinado e 
será plúrimo, quando for designado a uma pluralidade de sujeitos 
determinados em si. 

Exemplo:
O decreto de desapropriação que atinja um único imóvel. 

Por outro lado, como hipótese de ato individual plúrimo, cita-
se: o ato de nomeação de servidores em forma de lista. Quanto 
aos destinatários: ATOS GERAIS, ATOS INDIVIDUAIS, SINGULARES 
PLÚRIMOS

b) Em relação ao grau de liberdade do agente, os atos podem 
ser atos vinculados e discricionários. 

– Os atos vinculados são aqueles nos quais a Administração 
Pública fica sem liberdade de escolha, nos quais, desde que 
comprovados os requisitos legais, a edição do ato se torna 
obrigatória, nos parâmetros previstos na lei. Exemplo: licença para 
a construção de imóvel.

– Já os discricionários são aqueles em que a Administração 
Pública possui um pouco mais de liberdade para, em consonância 
com critérios subjetivos de conveniência e oportunidade, tomar 
decisões quando e como o ato será praticado, com a definição de 
seu conteúdo, destinatários, a motivação e a forma de sua prática. 

c) Em relação às prerrogativas da Administração, os atos 
administrativos podem ser atos de império, de gestão e de 
expediente.

– Atos de império são atos por meio dos quais a Administração 
Pública pratica no uso das prerrogativas tipicamente estatais usando 
o poder de império para impô-los de modo unilateral e coercitivo 
aos seus administrados. Exemplo: interdição de estabelecimentos 
comerciais.

d) Em relação aos atos de gestão, são atos por meio dos 
quais a Administração Pública atua sem o uso das prerrogativas 
provenientes do regime jurídico administrativo. Exemplo: atos de 
administração dos bens e serviços públicos e dos atos negociais 
com os particulares.

Quando praticados de forma regular os atos de gestão, passam 
a ter caráter vinculante e geram direitos subjetivos. 

Exemplo:
uma autarquia ao alugar um imóvel a ela pertencente, de 

forma vinculante entre a administração e o locatário aos termos do 
contrato, acaba por gerar direitos e deveres para ambos.

– Já os atos de expediente são tidos como aqueles que 
impulsionam a rotina interna da repartição, sem caráter vinculante 
e sem forma especial, cujo objetivo é dar andamento aos processos 
e papéis que tramitam internamente nos órgãos públicos.

Exemplo: 
Um despacho com o teor: “ao setor de contabilidade para as 

devidas análises”.

e) Quanto à formação, os atos administrativos podem ser atos 
simples, complexos e compostos.

– O ato simples decorre da declaração de vontade de apenas 
um órgão da administração pública, pouco importando se esse 
órgão é unipessoal ou colegiado. Assim sendo, a nomeação de um 
servidor público pelo Prefeito de um Município, será considerada 
como ato simples singular, ao passo que a decisão de um processo 
administrativo por órgão colegiado será apenas ato simples 
colegiado.

– O ato complexo é constituído pela manifestação de dois ou 
mais órgãos, por meio dos quais as vontades se unem em todos os 
sentidos para formar um só ato. Exemplo: um decreto assinado pelo 
Presidente da República e referendado pelo Ministro de Estado. 

É importante não confundir ato complexo com procedimento 
administrativo. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, “no ato 
complexo integram-se as vontades de vários órgãos para a obtenção 
de um mesmo ato, ao passo que no procedimento administrativo 
praticam-se diversos atos intermediários e autônomos para a 
obtenção de um ato final e principal”.

f) Em relação ao ato administrativo composto, pondera que 
este também decorre do resultado da manifestação de vontade de 
dois ou mais órgãos. O que o diferencia do ato complexo é o fato de 
que, ao passo que no ato complexo as vontades dos órgãos se unem 
para formar um só ato, no ato composto são praticados dois atos, 
um principal e outro acessório.

Ademais, é importante explicar a definição de Hely Lopes 
Meirelles, para quem o ato administrativo composto “é o que 
resulta da vontade única de um órgão, mas depende da verificação 
por parte de outro, para se tornar exequível”. A mencionada 
definição, embora seja discutível, vem sendo muito utilizada 
pelas bancas examinadoras na elaboração de questões de provas 
de concurso público. Isso ocorreu na aplicação da prova para 
Assistente Jurídico do DF, elaborada pelo CESPE em 2001, que foi 
considerado correto o seguinte tópico: “Ao ato administrativo cuja 
prática dependa de vontade única de um órgão da administração, 
mas cuja exequibilidade dependa da verificação de outro órgão, dá-
se o nome de ato administrativo composto”.
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contratados. Ao passo que as sanções de polícia são aplicadas para 
o exterior da Administração - as chamadas sanções externas - as 
sanções disciplinares são aplicadas no interior da Administração 
Pública, - as denominadas sanções internas.

Extinção do ato administrativo
Diversas são as causas que causam e determinam a extinção 

dos atos administrativos ou de seus efeitos. No entendimento de 
Celso Antônio Bandeira de Mello, o ato administrativo eficaz poderá 
ser extinto pelos seguintes motivos: cumprimento de seus efeitos, 
vindo a se extinguir naturalmente; desaparecimento do sujeito, 
vindo a causar a extinção subjetiva, ou sendo do objeto, extinção 
objetiva; retirada do ato pelo Poder Público e pela renúncia do 
beneficiário.

Nesse tópico trataremos do condizente a outras situações por 
meio das quais a extinção do ato administrativo ou de seus efeitos 
ocorre pelo fato do Poder Público ter emitido novo ato que surtiu 
efeito extintivo sobre o ato anterior. Isso pode ocorrer nas seguintes 
situações:

– Cassação
É a supressão do ato pelo fato do destinatário ter descumprido 

condições que deveriam permanecer atendidas com o fito de dar 
continuidade à0situação jurídica. Como modalidade de extinção 
do ato administrativo, a cassação relaciona-se ao ato que, mesmo 
sendo legítimo na sua origem e formação, tornou-se ilegal na sua 
execução. Exemplo: cassação de uma licença para funcionamento 
de hotel que passou a funcionar ilegalmente como casa de 
prostituição.

Vale ressaltar que um dos principais requisitos da cassação 
de um ato administrativo é a preeminente necessidade de sua 
vinculação obrigatória às hipóteses previstas em lei ou norma 
similar. Desta forma, a Administração Pública não detém o poder 
de demonstrar ou indicar motivos diferentes dos previstos para 
justificar a cassação, estando, desta maneira, limitada ao que 
houver sido fixado nas referidas leis ou normas similares. Esse 
entendimento, em geral, evita que os particulares sejam coagidos 
a conviver com extravagante insegurança jurídica, posto que, a 
qualquer momento a administração estaria apta a propor a cassação 
do ato administrativo.

Relativo à sua natureza jurídica, sendo a cassação considerada 
como um ato sancionatório, uma vez que a cassação só poderia 
ser proposta contra particulares que tenham sido flagrados pelos 
agentes de fiscalização em descumprimento às condições de 
subsistência do ato, bem como por ato revisional que implicasse 
auditoria, acoplando até mesmo questões relativas à intercepção 
de bases de dados públicas.

Vale ressaltar que a cassação e a anulação possuem efeitos 
parecidos, porém não são equivalentes, uma vez que a cassação 
advém do não cumprimento ou alteração dos requisitos necessários 
para a formação ou manutenção de uma situação jurídica, ao passo 
que a anulação tem parte quando é verificado que o defeito do ato 
ocorreu na formação do ato.

– Anulação 
É a retirada ou supressão do ato administrativo, pelo motivo 

de ele ter sido produzido com ausência de conformidade com a lei 
e com o ordenamento jurídico. A anulação é resultado do controle 

de legalidade ou legitimidade do ato. O controle de legalidade ou 
legitimidade não permite que se aprofunde na análise do mérito 
do ato, posto que, se a Administração contiver por objetivo retirar 
o ato por razões de conveniência e oportunidade, deverá, por 
conseguinte, revogá-lo, e não o anular.

 Diferentemente da revogação, que mantém incidência 
somente sobre atos discricionários, a anulação pode atingir tanto 
os atos discricionários quanto os vinculados. Isso que é explicado 
pelo fato de que ambos deterem a prerrogativa de conter vícios de 
legalidade.

Em relação à competência, a anulação do ato administrativo 
viciado pode ser promovida tanto pela Administração como pelo 
Poder Judiciário.

Muitas vezes, a Administração anula o seu próprio ato. Quando 
isso acontece, dizemos que ela agiu com base no seu poder de 
autotutela, devidamente paramentado nas seguintes Súmulas do 
STF:

PODER DE AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Súmula 346 a Administração Pública pode declarar 
a nulidade dos seus próprios atos.

Súmula 473

a Administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não 
se originam direitos; ou revogá-los, por 

motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial.

Assim, percebe-se que o instituto da autotutela pode 
ser invocado para anular o ato administrativo por motivo de 
ilegalidade, bem como para revogá-lo por razões de conveniência 
e oportunidade.

A anulação do ato administrativo pode se dar de ofício ou por 
provocação do interessado. 

Tendo em vista o princípio da inércia Poder Judiciário, no 
exercício de função jurisdicional, este apenas poderá anular o ato 
administrativo havendo pedido do interessado.

Destaque-se que a anulação de ato administrativo pela própria 
Administração, somente pode ser realizada dentro do prazo 
legalmente estabelecido. À vista da autonomia administrativa 
atribuída de forma igual à União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, cada uma dessas esferas tem a possibilidade de, 
observado o princípio da razoabilidade e mediante legislação 
própria, fixar os prazos para o exercício da autotutela.

Em decorrência do disposto no art. 54 da Lei 9.784/1999, no 
âmbito federal, em razão do direito de a Administração anular os 
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários de boa-fé, o prazo de anulação decai em cinco anos, 
contados da data em que foram praticados. Infere-se que como tal 
norma não possui caráter nacional, não há impedimentos para a 
estipulação de prazos diferentes em outras esferas.

– Revogação 
É a extinção do ato administrativo válido, promovido pela 

própria Administração, por motivos de conveniência e oportunidade, 
sendo que o ato é suprimido pelo Poder Público por motivações de 
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Não podemos nos esquecer dos documentos eletrônicos, que hoje em dia está cada vez mais presente. As alternativas são diversas, 
como dispositivos externos de gravação,porém, o mais indicado hoje, é armazenar os dados em nuvem, que oferece além da segurança, 
a facilidade de acesso.

Armazenamento

Áreas de armazenamento

Áreas Externas
A localização de um depósito de arquivo deve prever facilidades de acesso e de segurança contra perigos iminentes, evitando-se, 

por exemplo:
- áreas de risco de vendavais e outras intempéries, e de inundações, como margens de rios e subsolos;
- áreas de risco de incêndios, próximas a postos de combustíveis, depósitos e distribuidoras de gases, e construções irregulares;
- áreas próximas a indústrias pesadas com altos índices de poluição atmosférica, como refinarias de petróleo;
- áreas próximas a instalações estratégicas, como indústrias e depósitos de munições, de material bélico e aeroportos.

Áreas Internas
As áreas de trabalho e de circulação de público deverão atender às necessidades de funcionalidade e conforto, enquanto as de ar-

mazenamento de documentos devem ser totalmente independentes das demais. 

Condições Ambientais
Quanto às condições climáticas, as áreas de pesquisa e de trabalho devem receber tratamento diferenciado das áreas dos depósitos, 

as quais, por sua vez, também devem se diferenciar entre si, considerando-se as necessidades específicas de preservação para cada tipo 
de suporte.

A deterioração natural dos suportes dos documentos, ao longo do tempo, ocorre por reações químicas, que são aceleradas por 
flutuações e extremos de temperatura e umidade relativa do ar e pela exposição aos poluentes atmosféricos e às radiações luminosas, 
especialmente dos raios ultravioleta.

A adoção dos parâmetros recomendados por diferentes autores (de temperatura entre 15° e 22° C e de umidade relativa entre 45% 
e 60%) exige, nos climas quentes e úmidos, o emprego de meios mecânicos sofisticados, resultando em altos custos de investimento em 
equipamentos, manutenção e energia.

Os índices muito elevados de temperatura e umidade relativa do ar, as variações bruscas e a falta de ventilação promovem a ocor-
rência de infestações de insetos e o desenvolvimento de microorganismos, que aumentam as proporções dos danos.

Com base nessas constatações, recomenda-se:
- armazenar todos os documentos em condições ambientais que assegurem sua preservação, pelo prazo de guarda estabelecido, isto 

é, em temperatura e umidade relativa do ar adequadas a cada suporte documental;
- monitorar as condições de temperatura e umidade relativa do ar, utilizando pessoal treinado, a partir de metodologia previamente 

definida;
- utilizar preferencialmente soluções de baixo custo direcionadas à obtenção de níveis de temperatura e umidade relativa estabilizados 

na média, evitando variações súbitas;
- reavaliar a utilidade de condicionadores mecânicos quando os equipamentos de climatização não puderem ser mantidos em 

funcionamento sem interrupção;
- proteger os documentos e suas embalagens da incidência direta de luz solar, por meio de filtros, persianas ou cortinas;
- monitorar os níveis de luminosidade, em especial das radiações ultravioleta;
- reduzir ao máximo a radiação UV emitida por lâmpadas fluorescentes, aplicando filtros bloqueadores aos tubos ou às luminárias;
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8. Higienização
A sujidade é o agente de deterioração que mais afeta os docu-

mentos. A sujidade não é inócua e, quando conjugada a condições 
ambientais inadequadas, provoca reações de destruição de todos 
os suportes num acervo. Portanto, a higienização das coleções 
deve ser um hábito de rotina na manutenção de bibliotecas ou ar-
quivos, razão por que é considerada a conservação preventiva por 
excelência.

- Processos de higienização
- Limpeza de superfície - o processo de limpeza de acervos de 

bibliotecas e arquivos se restringe à limpeza de superfície e, por-
tanto, é mecânica, feita a seco, com o objetivo de reduzir poeira, 
partículas sólidas, incrustações, resíduos de excrementos de inse-
tos ou outros depósitos de superfície. 

- Avaliação do objeto a ser limpo - cada objeto deve ser ava-
liado individualmente para determinar se a higienização é neces-
sária e se pode ser realizada com segurança. No caso de termos as 
condições abaixo, provavelmente o tratamento não será possível:

• Fragilidade física do suporte 
• Papéis de textura muito porosa 
- Materiais usados para limpeza de superfície - a remoção da 

sujidade superficial (que está solta sobre o documento) é feita 
através de pincéis, flanela macia, aspirador e inúmeras outras fer-
ramentas que se adaptam à técnica, como bisturi, pinça, espátula, 
agulha, cotonete; 

- Limpeza de livros 
- Encadernação (capa do livro) – limpar com trincha, pincel ma-

cio, aspirador, flanela macia, conforme o estado da encadernação;
- Miolo (livro em si) – segurar firmemente o livro pela lom-

bada, apertando o miolo. Com uma trincha ou pincel, limpar os 
cortes, começando pela cabeça do livro, que é a área que está mais 
exposta à sujidade. Quando a sujeira está muito incrustada e inten-
sa, utilizar, primeiramente, aspirador de pó de baixa potência ou 
ainda um pedaço de carpete sem uso;

- O miolo deve ser limpo com pincel folha a folha, numa pri-
meira higienização;

- Oxigenar as folhas várias vezes.

- Higienização de documentos de arquivo - materiais arquivísti-
cos têm os seus suportes geralmente quebradiços, frágeis, distor-
cidos ou fragmentados. Isso se deve principalmente ao alto índice 
de acidez resultante do uso de papéis de baixa qualidade. As más 
condições de armazenamento e o excesso de manuseio também 
contribuem para a degradação dos materiais. Tais documentos 
têm que ser higienizados com muito critério e cuidado.

- Documentos manuscritos - os mesmos cuidados para com os 
livros devem ser tomados em relação aos manuscritos. O exame 
dos documentos, testes de estabilidade de seus componentes para 
o uso dos materiais de limpeza mecânica e critérios de intervenção 
devem ser cuidadosamente realizados.

- Documentos em grande formato
- Desenhos de Arquitetura – Os papéis de arquitetura (no 

geral em papel vegetal) podem ser limpos com pó de borracha, 
após testes. Pode-se também usar um cotonete - bem enxuto e 
embebido em álcool. Muito sensíveis à água, esses papéis podem 
ter distorções causadas pela umidade que são irreversíveis ou de 
difícil remoção.

- Posters (Cartazes) – As tintas e suportes de posters são muito 
frágeis. Não se recomenda limpar a área pictórica. Todo cuidado é 
pouco, até mesmo na escolha de seu acondicionamento.

- Mapas – Os mapas coloridos à mão merecem uma atenção 
especial na limpeza. Em mapas impressos, desde que em boas 
condições, o pó de borracha pode ser aplicado para tratar grandes 
áreas. 

9. Pequenos reparos
Os pequenos reparos são diminutas intervenções que pode-

mos executar visando interromper um processo de deterioração 
em andamento. Essas pequenas intervenções devem obedecer a 
critérios rigorosos de ética e técnica e têm a função de melhorar o 
estado de conservação dos documentos. Caso esses critérios não 
sejam obedecidos, o risco de aumentar os danos é muito grande e 
muitas vezes de caráter irreversível.

Os livros raros e os documentos de arquivo mais antigos de-
vem ser tratados por especialistas da área. Os demais documentos 
permitem algumas intervenções, de simples a moderadas. Os ma-
teriais utilizados para esse fim devem ser de qualidade arquivística 
e de caráter reversível. Da mesma forma, toda a intervenção deve 
obedecer a técnicas e procedimentos reversíveis. Isso significa 
que, caso seja necessário reverter o processo, não pode existir ne-
nhum obstáculo na técnica e nos materiais utilizados.

Toda e qualquer procedimento acima citada obrigatoriamen-
te deve ser feito com o uso dos EPIs – Equipamentos de Proteção 
Individual – tais como avental, luva, máscara, toucas, óculos de 
proteção e pró-pé/bota, a fim de evitar diversas manifestações 
alérgicas, como rinite, irritação ocular, problemas respiratórios, 
protegendo assim a saúde do profissional.6

QUESTÕES

 
1. IBADE - 2023 - Prefeitura de Rio Branco - AC 
Uma das possibilidades de classificação dos princípios é de 

acordo com sua previsão legal. Com isso, assinale a alternativa que 
se refere aos princípios constitucionais do Direito Administrativo 
caracterizados abaixo.

I. Refere-se à adequação entre os meios utilizados e os fins 
pretendidos (princípio da vedação de excesso). Quando se fala em 
vedação de imposição de obrigações, restrições e sanções em me-
dida superior aqueles estritamente necessárias ao atendimento do 
interesse público.

II. Visa assegurar a transparência ou visibilidade da atuação 
administrativa, possibilitando o exercício do controle pela Adminis-
tração Pública. 

(A) I. Princípio da Proporcionalidade; II. Princípio da Publicida-
de.
(B) I. Princípio da Razoabilidade; II. Princípio da Legalidade.
(C) I. Princípio da Legalidade; II. Princípio da Moralidade.
(D) I. Princípio da Proporcionalidade; II. Princípio da Legalidade.
(E) I. Princípio da Razoabilidade; II. Princípio da Eficiência.
 

6Adaptado de Norma Cianflone Cassares
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